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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2013

Altera a redação do inciso IX do artigo 2º, a redação da alínea “f” do inciso I do artigo 4º, a redação do caput do artigo 8º, a redação do inciso VIII do §1º do artigo 8º, a redação do artigo 9º, a redação da alínea “f” do artigo 10, a redação do §1º do artigo 47, a redação do inciso VIII e alíneas do §2º do artigo 47, e altera o Anexo X, e ainda acrescenta o inciso X ao artigo 2º, a alínea “g” ao inciso I do artigo 4º, o inciso IX e alíneas “a”, “b” e “c” ao §1º do artigo 8º, o inciso IX e alíneas “a”, “b” e “c” ao §2º do artigo 47, e acrescenta os Anexos X-A e XIX, todos da Lei Complementar nº 11/2011

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam alteradas a redação do inciso IX do artigo 2º, a redação da alínea “f” do inciso I do artigo 4º, a redação do caput do artigo 8º, a redação do inciso VIII do §1º do artigo 8º, a redação do artigo 9º, a redação da alínea “f” do artigo 10, a redação do §1º do artigo 47, e altera a redação do inciso VIII e alíneas do §2º do artigo 47, passando a vigorar da forma abaixo, e ainda, ficam acrescentados o inciso X ao artigo 2º, a alínea “g” ao inciso I do artigo 4º, o inciso IX e alíneas “a”, “b” e “c” ao §1º do artigo 8º, e o inciso IX e alíneas “a”, “b” e “c” ao §2º do artigo 47, todos da Lei Complementar nº 11/2011:

Art. 2º (...)

(...)

IX – Motorista Educacional – Não Profissionalizado

X – Motorista Educacional - Profissionalizado

Art. 4º (...)

I – (...)

(...)

f) Motorista Educacional – Não Profissionalizado

g) Motorista Educacional - Profissionalizado

Art. 8º - Os cargos de Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional não Profissionalizado, Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado, Auxiliar de Educação Infantil, Monitor Educacional, Motorista   Educacional – Não Profissionalizado e Motorista Educacional – Profissionalizado.   estruturam-se em linha horizontal de acesso, identificada por algarismos arábicos de 01 a 12:

§1º (...)

(...)

VIII – Motorista Educacional – Não Profissionalizado

a) Classe A – Habilitação em Ensino Fundamental Incompleto;

b) Classe B - Habilitação em Ensino Fundamental Completo.

c) Classe C - Habilitação em Ensino Médio Completo

IX – Motorista Educacional – Profissionalizado

a) Classe A – Habilitação em Ensino Fundamental Incompleto;

b) Classe B - Habilitação em Ensino Fundamental Completo.

c) Classe C - Habilitação em Ensino Médio Completo

Art. 9º. As descrições, especialidades, requisitos e quantidade de cargos de Professor, Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional, Auxiliar de Educação Infantil, Monitor Educacional e Motorista Educacional são as constantes dos Anexos XI, XII, XIII, XIV, XV e XVIII desta Lei Complementar.

Art. 10 (...)

(...)

f) Ensino Fundamental Incompleto Alfabetizado para o cargo de Motorista Educacional.

Art. 47 (...)

§1º - Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subsequente ficam estabelecidos de acordo com os cargos de Professor, Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional Profissionalizado, Apoio Administrativo Educacional não Profissionalizado, Auxiliar de Educação Infantil e Motorista Educacional, ficando estabelecidos a seguir, conforme Anexos I, II, III, IV, V. VI, VII, VIII, IX,  e XVIII.

§2º (...)

(...)

VIII – Para as Classes do Cargo de Motorista Educacional – Não Profissionalizado 40 (quarenta) horas semanais – Anexo XVIII:

a) Classe A – 1,00

b) Classe B – 1,10

c) Classe C – 1,20

IX – Para as Classes do Cargo de Motorista Educacional – Profissionalizado 40 (quarenta) horas semanais – Anexo XVIII:

a) Classe A – 1,00

b) Classe B – 1,30

c) Classe C – 1,50

Art. 2º - Fica alterado o Anexo X e XVIII, e acrescentados os Anexos X-A e XIX à Lei nº 11/2011, na forma das tabelas anexas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 01º de março de 2013.

Diamantino, 22 de março de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
	ANEXO X 

	TABELA DE VENCIMENTO MOTORISTA EDUCACIONAL  - NÃO PROFISSIONALIZADO- 40 HORAS 

	 
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	
	Ensino Fundamental Incompleto
	Ensino Fundamental

Completo
	Ensino Médio completo.

	Níveis
	Anos
	Coeficientes
	1
	1,10
	1,20

	1
	0
	1,00
	1.200,00 
	1.320,00
	1.440,00

	2
	3
	1,04
	1.248,00 
	1.372,80
	1.497,60

	3
	6
	1,08
	1.296,00 
	1.425,60
	1.555,20

	4
	9
	1,13
	1.356,00 
	1.491,60
	1.627,20

	5
	12
	1,19
	1.428,00
	1.570,80
	1.713,60

	6
	15
	1,25
	1.500,00 
	1.650,00
	1.800,00

	7
	18
	1,32
	1.584,00 
	1.742,40
	1.900,08

	8
	21
	1,41
	1.692,00 
	1.861,20
	2.030,40

	9
	24
	1,50
	1.800,00 
	1.980,00
	2.160,00

	10
	27
	1,53
	1.836,00 
	2.019,60
	2.203,20

	11
	30
	1,56
	1.872,00 
	2.059,20
	2.246,40

	12
	33
	1,60
	1.920,00 
	2.112,00
	2.304,00


	ANEXO X-A

	TABELA DE VENCIMENTO MOTORISTA EDUCACIONAL  - PROFISSIONALIZADO - 40 HORAS 

	 
	Classe A
	Classe B
	Classe C

	
	Ensino Fundamental Incompleto
	Ensino Fundamental

Completo
	Ensino Médio completo.

	Níveis
	Anos
	Coeficientes
	1
	1,30
	1,50

	1
	0
	1,00
	1.200,00 
	1.560,00
	1.800,00

	2
	3
	1,04
	1.248,00 
	1.622,40
	1.872,00

	3
	6
	1,08
	1.296,00 
	1.684,80
	1.944,00

	4
	9
	1,13
	1.356,00 
	1.762,80
	2.034,00

	5
	12
	1,19
	1.428,00
	1.856,40
	2.142,00

	6
	15
	1,25
	1.500,00 
	1.950,00
	2.250,00

	7
	18
	1,32
	1.584,00 
	2.059,20
	2.376,00

	8
	21
	1,41
	1.692,00 
	2.199,60
	2.538,00

	9
	24
	1,50
	1.800,00 
	2.340,00
	2.700,00

	10
	27
	1,53
	1.836,00 
	2.386,80
	2.754,00

	11
	30
	1,56
	1.872,00 
	2.433,60
	2.808,00

	12
	33
	1,60
	1.920,00 
	2.496,00
	2.880,00


ANEXO XVIII

	CARGO
	DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO CARGO DE MOTORISTA EDUCACIONAL – NÃO PROFISSIONALIZADO
	VAGAS

	MOTORISTA EDUCACIONAL
	Motorista Educacional - cujas principais atividades são conduzir com segurança os veículos pertencentes a Secretária Municipal de Educação e Cultura de acordo com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito e as normas de Transporte Escolar, ser educados e cordial com os alunos e demais usuários, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso , detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veiculo durante o uso. Tendo o compromisso também de desempenhar suas funções com lealdade, conduta, ética, obediência, eficiência e demais deveres inerente do servidor publico visando o regular funcionamento do serviço publico e o interesse coletivo.
	40


ANEXO XIX

	CARGO
	DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO CARGO DE MOTORISTA EDUCACIONAL - PROFISSIONALIZADO
	VAGAS

	MOTORISTA EDUCACIONAL
	Motorista Educacional - cujas principais atividades são conduzir com segurança os veículos pertencentes a Secretária Municipal de Educação e Cultura de acordo com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito e as normas de Transporte Escolar, ser educados e cordial com os alunos e demais usuários, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso , detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veiculo durante o uso. Tendo o compromisso também de desempenhar suas funções com lealdade, conduta, ética, obediência, eficiência e demais deveres inerente do servidor publico visando o regular funcionamento do serviço publico e o interesse coletivo.
	40


MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2013

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a alteração da Lei Complementar nº 11/2011, para transformar o cargo de motorista em motorista educacional, distribuídos em duas categorias, quais sejam: não profissionalizados e profissionalizados.

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR à apreciação desse Poder Legislativo, COM O MÁXIMO DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 22 de março de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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